
Àssunto: Tratâ-se de parecer requisitado pelo Àgente de

Contrações/ Chefe do Deparumento de Licitaçõcs e eqúpe
de apoio à respeito da habiüraçào das empresas panicipantes
da Concorência n" 0'l/2023

I - Relató.io

Vem a esta Ássessoria J uídica para exame e emissâo de parecer, consulta à

rcspeito da habütaçào das emptesas participantes da Ptocesso Âdministrativo n"
855/2023 rye refeÍe-s€ a ücitaçâo na moda.lidade de Coocorrência Púbüca -
Concorência hibüca tr" O1/2023.

De forma sintética, a coosulta refere-se a perqutü se as emPresas

patticipaotes do cename atenderam a tdas as exiçncias do edital ücitatólio.

Este é em suma, o objeto do presente parecct.

II - Ânálise

Como aoteriormente exPosto, o Presente Pâtecer tem pot escopo verificar

se as empr€sas panicipantes do certame licitatório supla dcscrito atendem as exigências

do edital coostante à fls. 133/183. Pata isso passa-se a anáüse da documentaçào

apleseÍltada, bem como as impugnaçôes e observações efetuadas pelas PÍóPrias emptesas

panicipaotes do certame oa ata de sessão de abertr.rra de envelopes constante às fls'

830 /833.

Passamos a analisar individualmeote a documentaçâo aPreseotada por cada

uIna das seis emplesas participantes do certame.

Em rclação a documentação âPtesentâdâ Pela empÍesâ JRV
CONSTTUTORÀ LTDA, verificamos que a Certidão Negativa relativa a débitos

Federais eoconua-se veocida (fls. 239), além de que os atestado de capacidade técnica oào

atende as eúgêocias do editâl, não Prcsentando os quantitativos mínimos exrgidos no item

5.1.3 "C" do Edital. Àioda oo tocante a este item, à fls.258/260, foi apreseotado atestado

de capacidade tócnica de emptesa divetsa da l.icirante, além de à fls. 261 aPresefltadô

atestâdo de capacidâde técnicâ quc nào está regisrrado no órgâo
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Por tais motivos, entendemos que a empresa devc scr declatada inabilitada oo certame
ücitatótio em questão.

Já em telaçâo â empÍesa ÂDEMIR BÀTISTÀ DÂ SILVÀ
CONS-IRUÇÔES, verificamos que a empresa nâo aprcsenrou os atestados de capacidade
técnica em conformidadc com as exigências do edital, sendo vedado a soma dos atestados
para comproval os quantitativos exigido. Por tal motivo nâo há o ateadimento ao irem
5.1.3 "C" do Edital, motivo pelo enreodemos gue a teferida empresa tarnbém deve ser
declarada inabilitada.

No tocante ao consórcio a set formado pelas emprcsas GN ÂSSESSORIÀ
EItÍ ENGENHÂRIT\ LTDÂ e I\4,\NENTI EMPREITEIR.{ E TERÀÂPLÀNÁGEM
LTDÂ, algumas obsen'ações merecem ser tecidas. Â pdmeira refere-se a formaçâo do
consórcio. A simplcs intençào cm formar o consórcio oâo estabelece a fusào das
empresas no tocânte ao atcndimento do cdital- r\ssim é preciso quc ambas as emprcsas
que formatâo o furuto consórcio atendâm a habilitaçâo juídica, a tegularidadc 6ical, a
qualificaçào técnica e econômico Enanceira exigtdas no edital.

Dessa forma, em relaçâo a qualiEcaçâo econômica Eoanceira, a empresa
MÂNENTI EMPREITEIRA E TERRÀPLÀNÂGEM nâo âpreseÍrtou erlt suas
declaraçôes cootábeis o índice de solvência conforme exigtdo no item 5.14 do Edital,
consoante infomado pelo setor contábil do Município no Memorando Intemo n" 6g.

ÁJém disso, os atestados de capacidade técnica aptesentados às fls.65g/692
nào atefldem as exigênciâs minimas do itcm 5.1.3 "C" do edital, eis que soma dos mesmos
é vedada por expressa disposiçào edrtaücia.

^- Sendo assim, opinamos para gue o consórcio a ser formado pelas empresas
GN ÁSSESSORL,\ EM ENGENI{RIÁ LTDÀ C NIÂNENTI EMPiIEITEIR,\ E
'fERRÀPIÁNÀGEM LTDÀ tâmbém seja declatado inabilitado por nào ârendimento âs
exigências editalicias.

Já em relaçâo as eÍnpresas CONSTRUÇÀO E PÀVIMENTÁÇÀO
BÁU.ER LTDÂ. CONSTRUÇÔES E UR3ÁNIZADORÂ CL MORÂNDI LTDÁ E
losE VALCI DE SOt lZ q & CIA LmA, vcrificou-se que todas cumpriram as
exiçncias do edital devendo ser declaradas habiütadâs.

Por Êm, em relaçâo a suposta impossibiüdade de enquadrâmento dâ
emptesa CONSTRUÇÀO E PÁVIMENTAÇÀO É,{UER LTDÁ corn bene6ciária dos
beneficios da _ki Complemeotar n" 123/06, alegada pot váias empresas em
mânifestaçào efetuada flâ âtâ de âbeltula dos envelopei, cabe ressaltar gue a matéria já foi
analisada por estâ assessoria em outro procedimento licitatólio realizadá pelo município.

Apenas para constâr, empresâ C
processo licitatório n" 608/2027, Tomada de
contralrazôes â recutso admiíistlativo alguma
cortábil.

oostlução e Pavirneotação
preços n' 04/2023, aptes
s consideraçõe relaçà

Bauer Ltda oo
entou em sede
o a seu regime
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Naquele feito e empresa esclateceu que adotou o regime contábil de calra.
Neste regime de calxa, se reconhece as receitas quando o dinheirc é recebido e as

despesas guando sào pagas, o quc na prática, sigm6ca que esse método nào recoohece
contas a recebe ou contâs a pâgâr.

Na maioria dos casos, sâo as pequenas empresas aquelas que optam por
usar o regime de caixa na contabilidadc porque é simples de manter.

Âssim e fácil determinar quando uma transação ocorreu (o dinheiru está no
banco ou fora do banco) c nâo há necessidâde de râstreâr coflras a receber ou a pâgâr.

Na prática, no regime de caixa, as transações não são registradâs âté quc o
dinheito seja efetivameote recebido ou pago.

Àinda em relaçâo ao regime de caita, o CGSN - Comitê Gestor do Simples
Naciooal aptovou, em setembto de 2008, as Resoluçôes CGSN 38, 39,4O e 4'l e a

Recomendaçâo CGSN o" 2, encaminhadas para publicaçâo no Diário Oficial da Ufliâo
de 3 de setembro de 2008.

Esta resolução regulameritou o "regime de caixa", que podcrá sü âdotado
pelas microempresas c cmpresas dc pcqucno pone a parú dc janeiro dc 2009.

À Resoluçào CGSN 38 dispõe sobre âs condições para a adoçào do
regimc de caixa. com destaque pâra as seguiítes:

- o "regime de competêflcia" continuaÍá a ser utilizado para 6ns de limites
e sublimites de Íeceita bÍuta e para eflquâdtameato nâs faixas de aüquotâ;

o "regime de cai-ya" será utilizado para efeito de base dc cálculo na

apuraçâo dos valotes deüdos.

Com isso, âs MicÍo c EPPS, enquadradâs no rcgimc do SIIvÍPLES
NÂCIONÀL, poderào, opcionalmente, utilizar a teceita btuta total
efetivamentc rccebida cm cadâ mês "regime de caj-\â", em substituição à receita
bruta auferida "regime de competência", exclusivameÍrte parâ a detetmioação da base de

cálculo mensal do imposto.

Dessa fotma, flo tocante âo enquadramcnto da empresa Construção e

Pavimentação Bauer Ltda nos benelcios da Lei n" 121/2006, c^be ÍessâltaÍ o
posicionâmento já expedido por cssa procuradoria ânteriomenre Íro paÍecer citado, oo
sentido de ressaltar que o CNPJ expedido pela Receita Fcdcral â cnquâdm como EPP,
bcm como â declârâção juntada, firmada pelo tesponsável da emptcsa e scu contadoÍ
aduz que estâ empresa eflquadra-sc como EPP. Há de quesoonar-se ainda sc pclo
balanço apresentado esta poderia petdeÍ o scu cnquadramento como EPP em tazâo do
seu faturamento. Bcm cstc enquadramento com EPP, bcm como se a empresa podeda
perdeÍ ou oâo este eíquadÍâmento ó de comperência exclusivâ dâ Rcccitâ Fedetal. Nos
autos, pelos documento ilrotados, veiFlca-sc quc perânte a Receita Fedetâl a emprcsâ
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entluadta se como tPP. Logo riâo deve o Mr:licípio de ofício alterar este
enquadramento, que friso novamente, não é de sua competência. Âssim, para Êns,
licitatórios deve sc conceder a empresa Constnrção e Pavimeítâção Bauer, no ptesente
ptocesso licitatório os beneficio da l-ci ComplemenÍzr 123 /2006, diante ao
cumprimento das exigências do edital e diante a declarâção efetuadâ.

Somado ao alcgado, devemos ressâltât também a Dcclaraçâo Contábil n"
0l /2023 (t1.383 do aludido processo), oade o serviço dc contabilidade do muoicípio
sugere que seja mantido â empresa Construçào e Pavimcntaçào BaueÍ Ltda os beneficios
da Lei Complcmcntar 126,/2003. r\ssim, o enquâdÍamento da empresa como
mictoempresa mcrcce ser mântido.
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Feitas estas consideraçôes, opinamos para quc scjam inabiütadas do
certame ücitatório citado no preâmbulo deste parecer as empresas JRV
CONSTRUTOfu\ LTDÁ, ÁDEMIR BATISTÀ DÀ SIL\â CONSTRUÇÔES C O
consóÍcio â seÍ formâdo pelas empresas GN ÁSSESSORI{ EN{ ENGENFLA.RLA.
LTDÀ e À4-{NEN'|I EMPREITEIR-{ E TERRÀPL{NÀGEM LTDÀ

Já em telaçào as empresâs CONSTRUÇÀO E PAVIMENTÁÇÀO
BAIIER LTDÂ, CONSTRUÇÔES E URBÂNIZÀDORÀ CL MORÂNDI LTDÁ C

JOSE VÂLCI DE SOUZÀ & CIÀ LmÁ, verificou-sc que todâs cuÍnpriram as

eúgências editaücias devendo ser declaradas habütadas pata continuarem a disputa
licitatória.

Rcssaltando que este parcccÍ não possú caráter vinculatófio, este é nosso
pareccr salvo melhot juízo.

À consideraçào superior.

Dom Pedro de Àlcântara/RS, 28 de agosto de 2023.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA ÍTIUNICIPAL DE DOM PEDRO DE ALCÂNTARA

SETOR DE LICITAçÓES

CONCORRENCIA PÚBLICA N' Oí/2023
PROCESSO ADMtNtSTRATtVO N. 855/2023

Contratação de empresa para execução de pavimentação em Blocos lntertravados Tipo PVS e
Drenagem

Parecer Comissão de Licitâções e Convocâção

Em face a analise de documentos após a abem.na de Envelopes dc Habütaçào do Processo Iicitatório
\ 

- Concorêncú Púbüca N' 01/2023 - Processo Âdministrativo 855 /2023, após a arâll;e dos documentos pelâ

Comissào de Licitação, Setor de Contabüdade às fls 834/835, e Patecet Juridico às fls 836/839, eor.iamos a

decisão da tefetida babiütação das empresas pârticipantes do certame.

Àbte se o ptazo de Recu$o confome â ki Federâl 8.666/1993, pelo pedodo de 5 (cinco) dias úteis,

a contat da data de 30 de agosto de 2023. Referendamos que os rccrüsos deverão ser enüegues pessoâlÍnente

âtÍâvés de Protocolo junto ao Setor de Licitações do Municipio, no hotário de funcionamento do Cento

Âdministativo que é das 09 as 17 hotas, de scgundâ â sexta-feiâ.

O cnúo dos recursos para âs emptesâs âpresentârem âs conramazôcs! será realizado no dà 06 de

setembro de 2023, a partiÍ dâs 09 homs dâ mânhâ.

Dom Pcdro de Àlcântara, 29 de agosto de 2023

Raupp

te da Comissão

i+)i»t tt"-* D1,*'
Rodrigo Femandes Dimet

Membro

tqa ^o- >q,rb. h^"ar
Râmon lusro de ,,\guar v

Membro
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